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ESTADO 00 PARÁ

REPÚBLICA FEOERATIV A 00 BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI blli~ICIPAL NQ ~.O93/90

AUTORIZA A PREFEITURA. n-mNICIPAL

DE ITAITUBA, A FIRMAR COmNIO I
.'./ ....

COM A COMISSAO DE .AEROPORTOS DA

REGIÃO .AMAZÔlUCA (COMARA) PARA

FINS ESPECIFICOS E DÁ OUTRASI

PROVID~NCIAS:

O PREFEITO MUNICIPALDE ITAITUBA, ESTADODO PARÁ, Faço saber que

a CÂMARAMUNICIP.ALDE ITAITUBA, Estatuiu e Eu sanciono a seguin-

te Lei:

Art. ~2 - O Executivo Municipal fica autorizado fil~r Convênio I

com a Crn~ISSÃODE AEROPORTOSDA REGIÃOJU~~ZÔNICA(C~~

RA), objetivando a pavimentação de vias Urbanas da Ci-

dade de Itaituba, Estado do Pará, com aplicação de A-

reia Asfáltica Usinada a quente (AAVQ) num total apro-

ximado de ~.O8~3 (Onze mil e oitenta metros CÚbicos)

pelo preço g~oba+ de Cr$ ~1.599.31l',20 (CENTOE ONZE'

MILHÕES, QUII~NTOS E NOVENTAE NOVEMIL, TREZENTOS E

ONZE CRUZEIROSE VINTE CENTAVOS).'

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINE1'E DO PREFEITO :MUNICIPAL DE

maio de ~.990.

de


